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LEI Nº 701/1976 

 

Que suspende, por sessenta dias, a cobrança de 

multas incidentes sobre os tributos municipais. 

 

A Câmara Municipal de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a suspender a cobrança das multas incidentes sobre 

tributos municipais em atraso, a partir do exercício de 1974, e pelo período de 60 (sessenta) dias. 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

   

Passa Quatro,  22  de dezembro  de 1976. 

 

Carlos Edil Fortes 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário 

 

 

 


